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A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirim. Estado de Pemambuco. através dos seus
membros, externa aos familiares de Antônio José da Silva as mais sentidas COI'{DOLÊNCIaS.

JUSTIFTCATTVA:

E cam profunda tristeza qlre nas Cespcdimos de Ântônio Jose da Silva. qirc partiu deixandc
familiares, amigos e toda a comunidade pamamirinense constemados. Sua ausência câusa imensa dar
e saudade em todos aqueles que tiveram o privilégio de compartilhar momentos de convivência e

amizade"

Homem simples, honesto e kabalhador, Antônio José da Silva destacou-se pela humiidade, pela
conduta exempiar e peio respeito que sempre <iemonstrou com todos à sua volta. Ao longo de sua
trajetória, conquistou o reconhecimento e o carinho da população de Parnamirim, sendo lembrado pelo

t_ caráter firme, pela generosiclade e pelc espírito de seruiço ao próximo.

Aos familiares e amigos, transmitimos nossas mais sinceras condolências e nos colocamcs à

disposição neste momento de dor, reiterando que esta Casa Legislativa não poderia deixar de se associar
ao pesar pela sua particla.

Manifestamos nosso proflrndo respeito, roganclo a Deus que conforte os corações enlutados e

que a paz, o consolo e a força da fe estejam presentes entre todos. Que o nosso amigo Antônio José da
Silva descanse em paz.

Sala das Sessões, aw23 de outubrc de 2*25
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